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CQNTRÃRJO À TRAMITAÇÃO
DE-SE CtENCtA AO AUTOR

105'1 Q,-\ .--o --

o Vereador que a presente subscreve, nos termos do incfso I, § 1°, do art.

128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

Senhor Prefeito NELSON JOSÉ TURECK, para que seja viabilizada ciclovia ligando

o Jd. Santa Cruz ao Centro.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação foi feita pelo munícipe Sr. Sidinei Fernando com o

objetivo de dar maior segurança aos ciclistas que transitam do referido jardim até o

centro da cidade.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 17 de maio de 2005.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Vereador PMDB
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.- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

(X ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra cons~deradainconstitucional pela CLR-- .:
( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO ElOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINAUDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFQRME DOCUMENTO
ANEXO.

,r

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

(

(

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

( ) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS} (CÓPIA ANEXO} -ART. 151,§ ~.
INCISO 11,AÚNEA "E", DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETlVOIMETA NÃo INCLUíDO NO PLANO PLURlANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ r, DOR.I.

Campo Mourão 18...I... MAIO "<éfde2005.
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Chefe da Divisão Legislativa
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802/2005- 06105- REQUERIMENTO- MariaAparecidaTureckDiniz- EXECUTIVO
- SOLICITANDO INFORMAR QUANDO SERÁ INSTALADAA CICLOVIA NOS
TRECHOS: 01) DE LIGAÇÃODOS JARDINS TROPICAL li,I, DIAMANTEAZUL,
AEROPORTO, PAULISTA PARIGOT DE SOUZA E ALBUQUERQUE AO
CENTRO;02) PARALELA À BR 158, LIGANDO OS JARDINS MODELO,
ESPERANÇA, SANTACRUZ BATELMARIOFIGUEIREDOE SILVANAÀ AVENIDA
TANCREDODE ALMEIDANEVES.
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Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( "J Indicação nO ~ 70 12005 ( ) Projeto de lei nO
( ) Indicação legislativa n° 12005 ( ) Projeto de Resolução
( ) Requerimento 12005 ( ) Emenda à L.O.M.n°
( ) Outros 12005 ( ) Moção nO

/2005
/2005
/2005
12005

AUTOR (ES): .............................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

t>Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Víciode origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucionalpor ferir:. .......................................
( ) Inorgânico por ferir: ...........................

( ) Ilegal por ferir: ~ .:':.....: ...........

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas..................................................

) Necessário corrigirnos seguintes pontos: r .:~ ................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) D
'
I
'. . . . .dIlgenclas necessanas ou sugen as:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da lDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.
,.-

Parecer prolatado em ( q1 O') 12005.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação comf

end

.

as.
( ) Pela apresentaçãode subsf utivo

l
~Contrário à tramitação

'~~ S~b~Út~t.i~~.~~.~~~~~ Emendas em anexo.
) Diligências.
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